
PORTARIA N° 85/2024-GP

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUCATI, Estado de Pernambuco, no uso de suas

atribuições que o cargo lhe confere e de acordo com a Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1® - Conceder a pedido, RETORNO da licença sem vencimentos, do servidor

JOSE JEFRESON ELOI RODRIGUES, CPF N° 046.465.124-75, matricula 577, Agente

Comunitário de Saúde, lotado na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3® - Revoguem-se os dispositivos em contrário.

Certifique-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, em 01 de abril de 2024.

José Edna LimaIXi
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